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CERTIFICADO DIGITALMENTE

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 22 DE ABRIL DE 2022

PORTARIA CONJUNTA SAD/SCGE Nº 49 DE 22 DE ABRIL DE 2022.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO e o SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO tendo em vista o disposto na
Lei Estadual nº 14.538, de 14 de dezembro de 2011, na Lei Complementar nº 119, de 26 de junho de 2008, e alterações, bem como a
decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0047480-74.2010.8.17.0001, RESOLVEM:

I – Atualizar a composição da Comissão Coordenadora responsável pela normatização e acompanhamento da execução do Concurso
Público de que trata o EDITAL Nº 1 – SAD/PE, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009, ficando, desde já, designados os seguintes membros,
sob a presidência da primeira:

NOME CARGO ÓRGÃO

HELIANE LUCIA DE LIMA
Gestora Governamental - Gerente Geral de Gestão por Competências
e Desenvolvimento de Carreiras do Estado

SAD

LEONARDO HENRIQUE FERNANDES
BEZERRA

Gestor Governamental - Assessor GGJUG SAD

RAFAEL VILAÇA MANÇO Gestor Governamental – Diretor de Planejamento e Gestão SCGE

CECÍLIA RIBEIRO MOURA Gerente de Gestão de Pessoas SCGE

DANIEL DE ANDRADE PENAFORTE Gestor Governamental - Coordenador da Escola de Controle Interno SCGE

II – Torna público o resultado final na 1ª etapa do concurso público para provimento do cargo de Analista de Controle Interno, atual
Gestor Governamental de Controle Interno, da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado, referente a cada um dos autores da Ação
Ordinária nº 0047480-74.2010.8.17.0001, na seguinte ordem: cargo/especialidade, número de inscrição, nome do candidato em ordem
alfabética, nota e classificação final na 1ª etapa do concurso público.

GESTOR GOVERNAMENTAL DE CONTROLE INTERNO - ESPECIALIDADE: FINANÇAS PÚBLICAS

10000981,  Amanda Costa Montenegro de Oliveira,  52.50, 15 / 10006918,  Ana Paula Moreira Loyo, 44.87, 44 / 10002182, Antonio
Almino de Alencar Neto, 49.44, 27 / 10005792, Fernanda Magno Cerquinho, 53.68, 9 / 10000913, Leonildo da Silva Sales Moutinho,
55.20, 7 / 10004222, Lilian de Mendonça Vasconcellos, 48.74, 29 / 10002804, Marcela Malta Cysneiros, 46.60, 40 / 10003843, Maria
Fernanda Rossiter Roque da Mata, 46.64, 38 / 10003656, Roberta de Carvalho Gomes, 51.43, 19 / 10003811,  Sandra Wanderley
Lubambo, 47.80, 36

MARÍLIA RAQUEL SIMÕES LINS
Secretária de Administração

MARCONI MUZZIO PIRES DE PAIVA FILHO
Secretário da Controladoria Geral do Estado

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD
nº.  1000,  de 16 de abril  de 2014  e alterações  e considerando  o disposto  no Decreto  nº.  44.105,  de 16  de fevereiro  de 2017  e
alterações, RESOLVE:

Nº 1.000-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor José Edmar Rodrigues de Magalhães, matrícula nº 249.925-8,
cedido  à Prefeitura  Municipal  São  José  do  Belmonte,  com  ônus  para  o  órgão  de  origem,  mediante  ressarcimento,  a  partir  de
03.01.2022.

Nº  1.001-Fazer  retornar  à  Prefeitura  Municipal  de  Xexéu,  a servidora Geovana  Wanderley  dos  Santos, cedida  à Secretaria  de
Educação e Esportes, a partir de 01.01.2013.

Nº  1.002-Fazer  retornar  à  Prefeitura  Municipal  de  Tabira,  a  servidora Adelma  Cristiane  Pessoa  de  Brito, cedida  à Secretaria  de
Educação e Esportes, a partir de 31.01.2022.

Nº 1.003-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Maria Heliane Pereira Nunes, matrícula nº 189.742-0, cedida
à Prefeitura Municipal de São José do Belmonte, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, a partir de 10.05.2022.

Nº 1.004-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Vera Lúcia Alves da Silva, matrícula nº 240.771-0, cedida
à Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho, a partir de 01.01.2022.

Nº 1.005-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor Manoel  Pergentino dos Santos  Filho, matrícula nº 139.574-2,
cedido à Prefeitura Municipal de São Lourenço da Mata, a partir de 03.01.2022.

Nº 1.006-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor Lucélio Cordeiro dos Santos, matrícula nº 391.899-8, cedido
à Prefeitura Municipal de Garanhuns, a partir de 03.01.2022.

Nº 1.007-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor Américo Garcia Freire Guimarães, matrículas nº 250.153-8 e
nº 301.536-0, cedido ao Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA, a partir de 26.04.2022.

Nº  1.008-Fazer  retornar  à  Secretaria  de  Planejamento  e  Gestão,  o  servidor Rodolfo  Silva  Fraga, matrícula  nº  323.778-8,  cedido
à Secretaria de Saúde,  a partir de 03.03.2022.

Nº 1.009-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor Amarildo Cabral de Lima, matrícula nº 180.975-0, cedido
à Prefeitura Municipal de Ipubi, a partir de 30.09.2019.

Nº 1.010-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor João Bosco Alves Ximenes, matrícula nº 174.201-9, cedido
à Prefeitura Municipal de Barreiros, a partir de 04.01.2021.

Nº 1.011-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, o servidor Luiz de Albuquerque Lins Neto, matrícula nº 253.989-6, cedido
à Prefeitura Municipal de Bom Jardim, a partir de 02.01.2018.

Nº 1.012-Fazer  retornar  à  Secretaria  de  Educação  e Esportes,  o  servidor Israel  Teixeira  Barbosa, matrícula  nº 244.151-9,  cedido
à Prefeitura Municipal Gravatá, a partir de 01.01.2022.

Nº 1.013-Fazer retornar à Secretaria de Educação e Esportes, a servidora Edmeia Barros Monteiro de Azevedo, matrícula nº 240.067-7,
cedida à Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, a partir de 21.02.2022.

Nº  1.014-Fazer  retornar  à  Pernambuco  Participações  e  Investimentos  S/A  –  PERPART,  a servidora Maria  Inês  Pereira  de
Oliveira, matrícula nº 4213-7, cedida à Secretaria de Justiça e Direitos Humanos, a partir de 11.04.2022.

Nº  1.015-Colocar  à  disposição  da  Empresa  Pernambucana  de  Transportes  Intermunicipal  -  EPTI,  o  servidor Marcelo  da  Mota
Silveira, matrícula nº 2571-2, do Instituto Agronômico de Pernambuco – IPA, com ônus para o órgão de origem, até 31.12.2022.

Nº  1.016-Considerar  autorizada  a  prorrogação  da  determinação  de  exercício  na  Secretaria  de  Educação  e  Esportes,  da
servidora Rosemary Olindina de Oliveira, da Prefeitura Municipal de Buenos Aires, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão
de origem, mediante permuta, nos exercícios 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021.

Nº 1.017-Considerar autorizada a prorrogação da determinação de exercício na Secretaria de Educação e Esportes, da servidora  Maria
Luiza Damasceno Prates, da Prefeitura Municipal de Passira, à disposição deste Governo, com ônus para o órgão de origem, mediante
permuta, nos exercícios 2018 e 2019.

Nº 1.018-Determinar  que o servidor  da Prefeitura Municipal  de Pedra, Veridiano Tenório  de Holanda,  à disposição deste Governo,
tenha  exercício  no  Instituto  Agronômico  de  Pernambuco  -  IPA,  com ônus  para  o  órgão  de  origem,  a  partir  de  24.03.2022  até
31.12.2022.

Nº 1.019-Determinar  que a servidora da Prefeitura Municipal  de Rio Formoso,  Helisa Laine de Lima Lacerda,  à disposição deste
Governo, continue em exercício na Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até
31.12.2022.

Nº 1.020-Prorrogar a cessão à Prefeitura Municipal de Rio Formoso, da servidora Kátia Maria Alves Maia Lins, matrícula nº 189.513-3,
da Secretaria de Educação e Esportes, com ônus para o órgão de origem, mediante permuta, até 31.12.2022.

Nº  1.021-Prorrogar a  cessão  ao  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Estado  de  Pernambuco,  do servidor Severino  Ronaldo  Gomes de
Menezes, matrícula nº 171.401-5, da Secretaria de Desenvolvimento Social, Criança e Juventude, com ônus para o órgão de origem,
até 31.12.2022.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das suas atribuições, considerando o disposto
no artigo 174-A, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, na Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, no Decreto nº 45.185, de 26/10/2017,
bem como no art. 1º, alínea "c", item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, RESOLVE:
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Nº 1.022-Revisar e renovar o horário  especial  de trabalho da servidora abaixo relacionada,  conforme Laudo do Serviço de Perícias
Médicas e Segurança do Trabalho do Estado, datado de 02/04/2022 (22945971) e COTA - SAD - NÚCLEO DE APOIO E CONTROLE
DISCIPLINAR - Nº 26/2022 (23447037):

Processo Matrícula Nome do servidor Cargo Órgão Carga horária a ser reduzida

0001200144.00039
9/2022-32

250.052-3 Joceane da Silva Eufrázio Lima Professora SEE
12 (doze)  horas  semanais  até
01 de abril de 2024.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI nº 0040609165.000043/2022-83, RESOLVE:

Nº 1.023-Autorizar a prorrogação do afastamento integral do servidor RUBENS CAVALCANTI FREIRE DA SILVA, Professor, matrícula
nº 130117, vinculado à Universidade de Pernambuco - UPE, com o fim de concluir o Doutorado do Programa de Pós-Graduação em
Saúde Coletiva, promovido pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro - UERJ, no período de 31 de março a 30 de junho de 2022,
sem ônus para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo do servidor.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, em exercício, no uso das atribuições que lhe confere a
Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do
Decreto nº 40.200,  de 13/12/2013,  nos termos dos Processos SEI n° 1400005269.000252/2022-11 e n° 1400005269.000251/2022-
68, RESOLVE:

Nº 1.024-Autorizar o afastamento integral do servidor Adriano de Araújo Santos, Professor, matrículas nº 239.822-2 e 250.021-3, para
cursar  o  Doutorado  em Educação,  promovido  pela Pontifícia  Universidade  Católica  do Rio  Grande  do Sul  -  PUCRS,  a  partir  de
01/05/2022 até 31/03/2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes aos cargos.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI nº 1400005293.001250/2022-33, RESOLVE:

Nº 1.025-Autorizar o afastamento parcial do servidor JOSÉ WILSON PEREIRA, Professor, matrícula nº 394.503-0, para elaboração da
tese relativa ao Doutorado em Educação Matemática e Tecnológica, promovido pela Universidade Federal de Pernambuco - UFPE, a
partir da data de publicação desta portaria até 14/02/2022, com redução de 50% (cinquenta por cento) da carga horária de trabalho,
sem ônus para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI n° 2300011346.000035/2022-46, RESOLVE:

Nº 1.026-Autorizar o afastamento integral da servidora ELIDA DANIELLY DE LIRA PEREIRA, matrícula nº 380.251-5, para realização
da  Especialização "Residência  Multiprofissional  em  Saúde  Coletiva  com  Ênfase  em  Gestão  de  Redes  de  Saúde,"
promovida pela Escola de Governo em Saúde Pública de Pernambuco - ESPPE, pelo período de 21 meses contados a partir da data de
publicação  desta  portaria,  sem  ônus  para  o  Poder  Executivo  Estadual,  mantidos  os  direitos  e  vantagens  inerentes  ao  cargo
da servidora.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI nº 1400005565.000093/2022-00, RESOLVE:

Nº  1.027-Autorizar  o  afastamento  parcial  da  servidora CINTHYA  EMANUELLE  FERREIRA  DA  SILVA,  Professora,  matrícula
nº 377.847-9, com o fim de cursar Mestrado Acadêmico Associado em Educação, Culturas e Identidades, promovido pela Universidade
Federal Rural de Pernambuco - UFRPE e pela Fundação Joaquim Nabuco - Fundaj, a partir da data de publicação desta portaria até 27
de fevereiro de 2024, quando houver coincidência do horário  do curso com o horário  de trabalho e com 50% da carga horária  de
trabalho, durante o período destinado à elaboração da dissertação, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e
vantagens inerentes ao cargo.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI n° 1400005455.002323/2021-23, RESOLVE:

Nº 1.028-Autorizar o afastamento integral da servidora VILANI NASCIMENTO PAZ DE SOUZA, Professora, matrícula nº 378.438-0,
para cursar o Doutorado em Linguagem e Ensino, promovido pela Universidade Federal de Campina Grande - UFCG, a partir da data
de publicação desta portaria até 31/08/2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao
cargo.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI n° 1400005424.000420/2022-20, RESOLVE:

Nº 1.029-Autorizar  o afastamento integral  do servidor THIAGO DE AMORIM CARVALHO, Professor,  matrícula  nº  394.563-4,  para
cursar o Doutorado em Ciências do Desporto, promovido pela Faculdade de Desporto da Universidade do Porto - Portugal, a partir da
data de publicação  desta portaria  até 20/12/2024,  sem ônus para o Poder  Executivo Estadual,  mantidos  os direitos  e vantagens
inerentes ao cargo.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PESSOAL E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD
nº 1000, de 16/04/2014 e considerando o disposto no art. 178, da Lei nº 6.123, de 20/07/1968, nos artigos 4º e 14, do Decreto nº
40.200, de 13/12/2013, nos termos do Processo SEI nº 1400005269.000290/2022-65, RESOLVE:

Nº 1.030-Autorizar o afastamento parcial da servidora ANA PAULA SOUZA BEZERRA, matrícula nº 251.601-2, com o fim de cursar o
Mestrado Profissional em Letras (Profletras), promovido pela Universidade Federal Pernambuco - UFPE, a partir da data de publicação
desta portaria até 28 de fevereiro de 2024, quando houver coincidência do horário do curso com o horário de trabalho e  com 50% da
carga horária  de trabalho,  durante o período destinado à elaboração da dissertação,  sem ônus para o Poder  Executivo Estadual,
mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais

DESPACHO

Despacho proferido pelo Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais:  Ref.:  PAD nº 296/2021 - instaurado pela
Portaria  SAD nº 3.297,  de 01  de dezembro de 2021, publicada  no Diário  Oficial  do Estado  nº  227,  de 02  de dezembro  de  2021
(19273433), em desfavor do servidor FLAVIO DIONÍSIO DE SANTANA, acusado de acúmulo ilegal de dois vínculos públicos. Decido
pelo ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, observada a perda do seu objeto, tendo em vista regularização do  acusado, em virtude da
exoneração do cargo de Técnico Administrativo, matrícula n° 674-2, outrora mantido perante a Prefeitura de Olinda.

DESPACHO

Despacho proferido pelo Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais:  Ref.:  PAD nº 315/2022 - instaurado pela
Portaria SAD nº 251, de 02 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 23, de 03 de fevereiro de 2022 (21058705),
em desfavor  da  servidora ROSANGELA DE FIGUEIREDO  COSTA,  acusada  de acúmulo  ilegal  de  dois vínculos  públicos.  Decido
pelo ARQUIVAMENTO DO PROCESSO, observada a perda do seu objeto,  tendo em vista regularização da  acusada,  em virtude
da exoneração de vínculo público, matrícula nº 172227-1, datada de 16 de março de 2022, outrora mantido perante à Prefeitura de
Olinda.

DESPACHOS HOMOLOGATÓRIOS DO DIA 22 DE ABRIL DE 2022.
 
O  SECRETÁRIO  EXECUTIVO  DE  PESSOAL  E  RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS DA  SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO  DE
PERNAMBUCO, com fundamento no artigo 1º, alínea “c”, item 1, 1.11, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014, publicada no Diário
Oficial do Estado de 17/04/2014,  RESOLVE:

Nº 190-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão
exarada nos Processos SEI nº 3900000622.002201/2020-76 e 3900000622.001951/2020-21 (23447412), devidamente publicada no
Boletim Interno de Serviço nº 10, de 11/03/2022 (22467386), acerca da concessão de indenização em decorrência de morte natural do
ex-servidor CLAUDIANOR FARIAS DE FREITAS, Perito Criminal, matrícula nº 152.698-7, falecido em 27/08/2020; e
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de
19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018, o pagamento da indenização, em cota parte igual, na fração de 1/2
(um meio), para as dependentes habilitadas do referido servidor:  MARIA APARECIDA DE FREITAS LÓLA e BÁRBARA SOUZA LEÃO
CARVALHO DE FREITAS, viúva e filha, respectivamente.

Nº 191-1) Homologar, com amparo legal no artigo 2º, “caput” e § 1º, da Lei nº 15.025, de 20/06/2013, com redação dada pela Lei nº
15.121, de 08/10/2013, bem como no artigo 3º, inciso IV, alínea “a”, do Decreto nº 40.005, de 08/11/2013, o inteiro teor da decisão
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exaradas no Processo SEI nº 3900037268.003924/2021-60 (20361519), devidamente publicada no Aditamento ao Boletim Interno nº
008,  de  12/01/2022  (20429431),  acerca  da  concessão  de  indenização  em  decorrência  de morte  natural do  ex-militar EUFRASIO
FERREIRA DOS SANTOS, Major PM Ref., matrícula nº 7071-8, ocorrida em 12/05/2021;
2) Autorizar, nos termos do artigo 5º, inciso II, §§ 1º e 3º, da Lei nº 15.025, de 2013, e da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 037, de
19/02/2018, publicada no Diário Oficial do Estado de 20/02/2018,  o pagamento da indenização à dependente habilitada do referido
servidor: EVÂNIA FERREIRA DOS SANTOS, filha.

Cirilo José Cabral de Holanda Cavalcante
Secretário Executivo de Pessoal e Relações Institucionais 

ERRATAS

Na Portaria SAD nº 149 do dia 26.01.2010, publicada no DOE de 27.01.2010, no que concerne à servidora  Fatima de Cassia da Silva
Nery, matrícula nº 181.210-6, da Secretaria de Educação e Esportes.
Onde se lê: ...a partir de 02.02.2009.
leia-se: ...a partir de 31.12.2009.

Na Portaria SAD nº 957 do dia 13.04.2022, publicada no DOE de 14.04.2022,  no que concerne à servidora  Marilúcia Francisca da
Silva, matrícula nº 303.045-8, da Secretaria de Educação e Esportes.
Onde se lê: ... a partir de 04.01.2022.
leia-se: ... a partir de 04.01.2021.

Na Portaria SAD nº 1806 do dia 06.09.2012,  publicada no DOE de 07.09.2012, no que concerne aos servidores da Secretaria de
Educação e Esportes, abaixo relacionados.
Onde se lê: ...até 31.12.2012.
Leia-se: ...a partir de 01.01.2012 até 31.12.2012.

NOME MATRÍCULA CESSIONÁRIO

Márcia Sueli de Vasconcelos 135.501-5 Prefeitura Municipal de Jaboatão dos Guararapes

Cícera de Lima Valença 144.326-7 Prefeitura Municipal de Belo Jardim

Welber Van Thieu Albuquerque Borges 265.437-7 Prefeitura Municipal de Belo Jardim

Cristiane Andréa da Silva Quirino 256.484-0 Prefeitura Municipal dos Palmares

Edvaldo das Neves de Lima 189.588-5 Prefeitura Municipal dos Palmares

Flávio de Miranda Oliveira 155.099-3 Prefeitura Municipal dos Palmares

Janyze Feitosa Carlos da Silva 162.845-3 Prefeitura Municipal dos Palmares

Joaquim Luiz Pereira de Carvalho 254.522-5 Prefeitura Municipal dos Palmares

Joselina Quitéria da Silva 256.516-1 Prefeitura Municipal dos Palmares

Maria de Fátima dos Santos 259.458-7 Prefeitura Municipal dos Palmares

Solange  Gomes  do  Nascimento
Vasconcelos

162.687-6 Prefeitura Municipal dos Palmares

Zoriane Soares Ferreira 189.851-5 Prefeitura Municipal dos Palmares



PROTOCOLO DE ASSINATURAS

Código de verificação:
FKNCRFVIL6-RIHGIJ000G-P2TH9ZW2VI

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma SDOE da Companhia Editora
de Pernambuco. Para visualizar o documento original clique no link:
https://diariooficial.cepe.com.br/diariooficialweb/#/checar-
autenticidade?codigo=FKNCRFVIL6-RIHGIJ000G-P2TH9ZW2VI.

Poder ExecutivoAno XCIX • Nº 77 Recife, 23 de abril de 2022
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